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Exmos. Senhores,

Para conhecimento dos clubes associados e demais interessados comunica-se que:

A BSAD, veio requerer à Liga Portugal que face ao <impedimento de utilizaçõo do Estódio do Jomor pelo

relvodo vimos por este meio informor a nosso intençõo de realizor o jogo da 2o jornada da Liga SÁBSEG

no Estódio da Acodemio do SL Benfico>.

Perante a impossibilidade de utilização do recinto, nos termos do n.o 7, do artigo 29.o do Regulamento

das Competições organizadas peta Liga Portugal, nÉ odmitido o olteroçõo temporório de estádio no

caso de obros exigidos pelo Ligo Portugol [...] cujo realizaçõo impossibilite o utilizaçõo desse

equipomento desportivo ou de olgumo dos suos portes integrontes (o relvodo, designodomente).>

Em consequência do antes exposto, e verificados os pressupostos para o deferimento do requerido,

a Direção Executiva autorizou, que o jogo n.o 20201 BSAD vs FC Porto B, referente à jornada 2 da Liga

PortugaI SABSEG, a disputar no dia 14 de agosto de 2022, pelas 15h30, seja realizado no Estádio do

no Benfica Campus - Campo n.o 1, no Seixal.

Com os melhores cumprimentos,

HETENA PIREs
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